
a 
O3

EI
ML

 
:0
BÓ
Ep
II
EA
 

o) 
P 
on
ey
) 

ez
oi
me
n 

us
wn
oo
q 

“e
lu
sj
ew
ay
 

S-
ZO
EL
ZZ
O9
Z 

0
/
0
9
0
0
.
 

1d
Nº
 
30
 
I
V
d
I
D
I
N
N
W
 
V
U
V
W
Y
O
 

92
02
12
10
 
N
 

— O
VÍ
VO
II
A!
 

IN
f 
30
 
I
V
d
I
O
I
N
N
W
 
V
A
V
A
W
Y
O
 

PO
SS
:0
L 

92
02
/2
0/
01
 

tai
 

INDICAÇÃO Nº. 012/2026 E > 

APROVADO (À) 
llustrissimos Membros da Mesa Diretora L5 )o2/2086 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno, previstas no Art. 134, $$ 1º e 2º, solicitação à Exma. Prefeita, Senhora 
Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, através da Secretaria Municipal competente, 
veemente apelo, no sentido de que seja realizada a criação e/ou organização de 

um espaço físico adequado, estruturado e acessível para o funcionamento dos 
Conselhos Municipais. 

Justificativa: 

Os Conselhos Municipais exercem papel fundamental na consolidação da 

democracia participativa, atuando como instâncias de diálogo, controle social, 

acompanhamento e formulação de políticas públicas nas mais diversas áreas, como 
saúde, educação, assistência social, direitos da criança e do adolescente, meio 
ambiente, entre outras. Atualmente, muitos conselhos enfrentam dificuldades para 
iniciar ou manter suas atividades devido à ausência de um espaço próprio para 
reuniões, organização documental, atendimento à comunidade e articulação 

Inter setorial. Tal realidade compromete o pleno funcionamento dessas instâncias 

e limita a participação efetiva da sociedade civil. 

A organização de um espaço específico — seja por meio da criação da Casa dos 

Conselhos Municipais ou pela adequação de um prédio público já existente — 
contribuirá significativamente para: 

* Fortalecer a participação social; 

* Garantir melhores condições de trabalho aos conselheiros; 

* “Promover a transparência e o controle social; 

« Estimular o funcionamento regular e integrado dos Conselhos Municipais. 

Diante do exposto, esta indicação visa colaborar com o Poder Executivo no 
fortalecimento da gestão democrática e na valorização dos espaços de participação 
cidadã. 

Plenário Marcos Expedito Viana, 13 de fevereiro de 2026. 

riano da Silva 
VEREADOR AUTOR 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 
L (87) 3779-1178 WWW.jupi.pe.leg.br 53cmvjupi@gmail.com 
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